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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTO 
E A ASSOCIAÇÃO DOS D EFICIENTES VISUAIS DE SALTO - ADEVISA. 

Unidade R equis itante : Secrcraria da .-\ ção Social e Cidadania 

N úmero do Processo Admin is trativo nº 4394/202 1 

T ermo de Fomento nº 159/201 1 

Objeto: Ser•iço de PrOLeção Especial para Pessoa com Deficiência, idosos e suas fanúlias, para 

execução de Projeto apronido pelo Conselho l\ lun icipal de :\ssistência Social. 

Valor Total: RS 5.000,UO (cinco mil reais) 

Razão Social: , \ ssociação Dos D eficientes Visua is De Salto 
CNPJ: nº 04.306.9'.27 /0001-05 
Início da Vigência : :\ parár da publicação 

Termino da Vigência: 3 1/ 12/2021 

O M UNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa.Jurídica de Direiro Público 

l ncerno, sediada a . \ \'Cnida Tranquilo Gianini 1°86 1. Di:.mico I ndustrial, na cidade de Salto/ SP, 

C l--:P 13.329-600, inse rira no CN PJ / 1IF sob o n" 46.63-1.507 /0001-06, nesle ato representado 

pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADAN IA, Sra. l\Iércia 

1 :alcini, brasileira, di rnrciacla, po rradora do RG nº 18.782.793 e CPF nº 057 .958.298- 11, residente 

e domiciliado nesta cidade de Salro , Esrado de São Paulo, ora designada simplesmente como 

Co11\'ene111e e, e.lo outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE SALTO, 

associação ciYiJ filant rópicas, sem fins lucraLi,·os. inscrita no C PJ sob o nº 04.307.927/000 1-

05, situada a Rua Floriano Peixoto, l.596 (enlrada pela Rua Regente Feijó)- Vila m·a, na cidade 

de Salco/ SP, neste ato representada por sua presidente Sra. Roseli Aparecida Lourenço 

Fávero, brasileira, casnda. po rtadora cio RG: 17.702.986-9 e do CPF/l\ ll : nº 076.395.738-07, 

residente e domiciliada, a Rua José de :\rrucla l\lcllo, nº 272, J ardim !'daria .J osé. na cidade de 

Salco/SP, ora designada simplesmente Parceira. têm como justo e acordado encre si o presence 

Termo de fomcnw, regendo-se pelo disposto na Lei 13019 /:20 l -l e alternçôes da Lei 

13204/ 20 15, bem como pelo disposto na Lei Complemencar IO 1 / 2000. medianre as seguintes 

Cláusulas <.1ue reciprocamente aceicam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIME IRA- DO OBJETO. 

Repasse de recurso tina ncciro no Yalo r de RS 5.000,00 (cinco mil reais) originado de emenda 
parlamentar ( fi cha o rçamentária nº 1134), para nplicação em custear enca rgos trabalhistas e 
accrros ele saln rio da concrnrncla cm regime de CJ :r. da Técnica de Orientação e Mobilidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

Para a execução e.lo objem acima especificado. a Parceira cle,·erá executar as ca refas expressas no 

PL.\NO DE TR.\ B.\l.I 10 - EXJ2RCÍCIO 202 1, o qual decalha as ati,·idades e programas 

executados na . \ ssociaçào, o qual faz parte inlegranre e indissociáYel desle lermo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Compete ao 1\ 1C1 1 Cf PTO repassar os ,·a lo res e a P r\RCElIL \ ulili:lar os recursos 

exclusivam ente confo rm e previsto no capul. 
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Caso a Organização adquira equipamentos e materiais permanenres com recursos prO\-cnicntes 

da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade. e ela dc\·cn1 

formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 

extinção, conforme exigência disposta no § 5° do arr. 35 da Lei 13.019/ 1-t. 

PARÁGRAFO QUARTO . 
. -\ PARCEIRA deverá prestar contas: 

r\ prestação de contas de\·erá ser po r meio de relatórios de execução do objeto, assinada pelo 

representante legal da Organ ização, contendo: 

a) Relato descririvo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto: 

b) Comparati\·o de meras propostas e meras alcançadas, a partir do cronograma de 

Mividades consrnnres no Plano de Trabalho, podendo a comprü\·ação sobre os 

serviços rclatiw>s às meras se dar pela apresentação de foros, listas de presença. 

pesquisa de satisfação entre outros; 

e) Relató rio financeiro do período com a descrição dos pagamentos eferuados e 

assinados pelo responsável legal da Orga nização bem como pelo Conselho Fiscal: 
d) O \·alor descrito no capur será depositado em parcela única atraYés da Caixa 

Econômica Federal, :\ gencia: 03.+2 e Conta Corrente: 00041571 -7, exclusi\·a para o 

presen te repasse. o pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias, descontando a 

dezena, a parrir da data de recebimento da Nota Fiscal pela Secretaria de Finanças, 

respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos. 

r\ prestação de contas anual será feita até o 10º dia do mês subsec1ucnte ao término do 
referido Termo de Fomento, seguindo os moldes da Lei 130 19/201-t. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
TRABALHO. 

DO T E RMO DE FOMENTO E DO PLANO DE 

Os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Fomento firmado e o Plano de 

Trabalho aprO\·ado pela Secretaria da r\çào Social e Cidadania, o qual passa a integrar es te 

instrumento. independentemen te da transcrição. 

CLÁUSULA T ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES. 
I - DO MUNICÍPIO. 

a) promover a dispo1übilidade de recurso financeiro específico para pagamento das <lespcsas; 

b) fornece rodas as informações necessári~1s e solicitadas pela Parceira; 

c) contribuir e participar de todas as maneiras e formas possí,·eis para a ftcl consecução dos 

termos deste instrumento; 

d) examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, sem 

prejuízo da realização de auditorias internas ou externas; 

e) acompanhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho; 

t) nomear o gestor responsável pelo termo bem como a Co1nissão de l\lon.itoramento e ,\ valiacào 

cm atenção ao inciso XI do artigo 2" da Lei 13019/20 1-t. 
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a) aplicar os recursos em conformidade com o esLabelecimento na cláusula primeira; 

b) cumprir e fazer cumprir, fielmente, os objeti,·os e demais disposici\'OS constantes do 

Plano de Trabalho e deste termo do qual é exe;:cutora; 

c) diYulgar na internet e em locais ' 'isíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, rodas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme 

artigo 11 da Lei 13019 / 2014, incluindo as informações indicadas no § único do mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo MU ' ICÍPIO exclusivamente para custeio das ações 

específicas na Cláusula Primeira; 

e) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da cláusula 
22 desce insmimento, e de acordo com a Instrução normativa nº 01 /2020 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo; 
f) fornecer dados complementares e documentos ao I\fl:1 lCÍPIO, sempre que solicitado, 

permitindo o livre acesso aos agentes da adm inisi:ração pública, do controle interno e do Tribunal 

de Comas; 

g) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade 

exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusiYe no que diz respeito 

às despesas de custeio, de in,·esàmenro e de pessoal; 

h) excluir o MUNICÍP10 de qualquer responsabilidade, ci\'il, penal, trabalhista, pre\'idenciária, 

fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeco disposto na cláusula Primeira, não 

implicando ao Município qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; 

i) resriruir ao MU lJCÍPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 

recebimento do recurso, acrescídos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, 

nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem utilizados; b) quando os recursos forem 

utilizados em finalidade diYersa da estabdccída neste termo; e c) quando não for apresentada a 

prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. 
O Munícípio de Salto repassará à Parceira a quantia ele RS 5.000,00 (cinco miJ reais), em parcela 

única, Caixa Econômica Federal, Agencia: 0342 e Conta Corrente: 00041571 -7 e os recursos 

serão liberados conforme cronograma de desembolso através da dotação orçamentária nº 

02.02.02.335041.08.242.0006.2.637.08.500155 (ficha 1134), da Secretaria de GO\·emo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA. 
O prazo de vígência do presente Termo de Fomento será a partir da publicação a 31 / 12/ 2021. 

CLÁUSULA SEXTA DO MON ITO RAMENTO, AVALIAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
A Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gescor responsável e pela 

Comissão de ~fonjroramenco e AYaliação, nos cermos do artigo 58 e seguintes da lei 13019 / 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo ecrã como gestor responsá\'C:l a Sra. Ângela Maria Storari Ferreira, brasileira, 

casada, funcionária pliblica, portadora do RG: 19.11.31 1 e do CPF: 167.405.868-37, designada -.6 

~~ ~ 
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pelo Decreto Municipal n" 81 / 2019, tendo como obrigações as incumbências clispustas nus 

artigos 61 e seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARÁGRAFO SE GUNDO. 
A Comissão de Moniroramenco e AYaliaçào é nomeada pelo Decreto ~fonicipal nº 53/ 2021. 

PARÁGRAFO T E RCEIRO. 
Para a implementação do monitoramento e •waliação do cumprimento do objeto da parceria, a 

administração pública poderá ,·aler-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 

firmar parcerias com órgãos ou encidades <.JUe situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

CLAUSULA SÉTIMA-DA SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS Á ENTIDADE S 
Pela execução da parceria cm desacordo com o Plano de Trabalho e com as nom1as desta lei e 

da legislação especifica, a adminisrração pública poderá, garantida a prfria defesa, aplicar à 

organizaçilo da sociedade civil as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou co111.rato com órgãos e entidades da esfera de gO\·erno da administradora pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - Declaração de inidoneidade para parcicipar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

concrato com órgãos e entidades de rodas as esferas de goYerno, enquanto perdurarem os 

mocirns determinantes da punição ou acé que seja prom0\1da sua reabilicação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso II; 

CLAUSUSLA OITAVA-DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 
Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 

qualquer momento, por incxecução cotai ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, 

ou pela superveniência de norma legal ou evento que o come m:nerial ou formalmencc 

inexequfrel, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de Yigência 

correspondence, observando-se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de anrecedência para a 

publicidade da intcnçilo da rescisão. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
É atribuído ao Município a prerrogaciva para assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objcco no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA N ON A- DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊN CIAS. 
Todas as ações e comunicações relati,·as ao presente Termo de Fomento serão feiras ao 

i\fUNl CÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉ CIMA- DA PUBLICAÇÃO. 

O IVfUNl CÍPTO providenciará a publicação do resumo deste Termo de Fomento por extrato, 
nos termos da legislação ,·igence, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕE S. 

Esce termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre arravés de 
termo acliàvo. 

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos e os que se tornam controveràdos em face das presentes cláusulas serão 

resolvidos adm.inistracivameme entre as panes de acordo com a legislação perànence. 

CLÁU SULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO F ORO. 

As causas e conflicos oriundos desce Termo serão processados e julgados originariamence pelo 

Fórum da Comam1 de Salto - SP. 

E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente instrumento cm 02(DUAS) 

,·ias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Salto/SP, zq de __ ~_V,_W_/IO _____ de 2021. 

MU SALTO 
' · ·• ·alcini 

Secre tária de Ação Social e Cidadania 

ASSOCIAÇÃO DOS DE FICI NTES VISUAIS DE SALTO 

Roseli Aparecida Lou renço Fávero 
P residente 

Maria Lucinda Anaclcto 
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REPASSES AO TERCE IRO SETOR - TERMO DE CIÊ NCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO -TERMO DE COLABORAÇÃO/FOME NTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SALTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOClAÇAO DOS 
DEFTCJENTES VISUAIS DE SALTO 
TERMO DE COLABORAÇÃO / FOMENTO N º (DE ORIGE M): 159 / 2021 
OBJE TO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL PARA PESSOA COM DEFlClÊ CIA, 
ID OSOS E SUAS FAMÍLIAS, P,-\.RA EXECUÇAO DE PROJETO APROVADO PELO 

CO lSELHO lVfUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): RS 5.000,00 (cinco mil reais) 

EXERCÍCIO (1): 2021 
ADVOGADO(S)/ N º OAB / E-MAIL: (2) ___________ _ 

Pelo presente TERt10, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIE NTE S de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ào) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Escado de São Paulo, ct1 jo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrôn ico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, rendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01 / 2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, rodos os Despachos e Decisões que Yierem a ser 
tomados, relatiYameme ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instn.1ções nºOl / 2020, conforme "Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral"anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgarnemo final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o qu~Gtt er, 

Salro/ SP, zq de ._2UN/./o /.~ 2021 

AUTORIDADE MÁXIMA ef ÓRGÃO PÚBLI 
Nome: Laerte Sonsin Júnior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 072.777.368-26 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
orne: Roseli Aparecida Lourenço Fávero 

Cargo: Presidente 
CPF nº 076.395.738-07 

Resp onsáveis que assinaram o ajuste e/ ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

lome: i\íércia Falcini 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cida 
CPF: 057.958.298-11 

Responsáveis que assinaram o ajuste e 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Roseli Aparecida Lourenço Fávero 
Cargo: Presidente 
CPF nº 076.395.738-07 

(1) Valor repassado e exercício, quando e tratar de processo de prestação de contas. 
(2) FacultatiYo. Indicar quando já constituído, informando, inclusiYc, o endereço eletrônico. 




